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 1 Introdução

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), referência em matéria eleitoral, mantém em sua Bi-
blioteca Professor Alysson Darowish Mitraud acervo importante e atualizado em material 
bibliográfico e recurso informacional eletrônico.

Com o intuito de divulgar e disseminar informações de tal relevância, a biblioteca do 
TSE tem pensado em práticas que atendam a esse objetivo. Bibliografia selecionada é 
um exemplo disso. O produto apresenta, de maneira analítica e crítica, material impor-
tante sobre temas da área eleitoral.

Na oportunidade foi escolhido o argumento Suplência. 

Inicialmente são apresentados conceitos de renomados autores sobre o assunto e, em 
seguida, doutrina, sítios importantes para pesquisa, legislação e jurisprudência.

O serviço oferecido não tem a pretensão de exaurir o assunto; mas, sim, de apresentar 
novas oportunidades de pesquisas para especialistas e pesquisadores da área.

Colocamo-nos à disposição para o acolhimento de sugestões e acesso ao material 
disponível em nossa Rede de Bibliotecas da Justiça Eleitoral (Reje).

Boa leitura!
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2 Conceitos e definições

2.1 Suplência

Cretella Júnior (1977, p. 392) define suplência como:
“Exercício da competência de pleno direito por agente quando o verdadeiro titular 
se acha impedido de exercê-la”.

Pinto Ferreira (1971, p. 24) informa que os objetivos da suplência de senador são:
“Manter a continuidade da representação dos partidos e dos Estados no Congresso, 
evitando as desvantagens de novo apelo ao eleitorado para o preenchimento dos lu-
gares verificados no corpo legislativo por impedimento dos titulares ou vaga durante 
a legislatura”.

2.2 Suplente

Swensson (1977, p. 393) conceitua o termo como sendo:
“O mais votado sob a mesma legenda e não eleito ou aquele que tenha sido eleito 
a tal título”.

Silva (2009, p. 1338) designa suplente como:
“A pessoa que é posta como substituta, ou para se colocar em lugar de outra, em 
suas falhas, ou impedimentos”. 

Guimarães (2010, p.554) o define como:
“Aquele que substitui, legalmente, o titular de cargo ou de função em seu impedi-
mento ou ausência temporária; substituto: suplente de deputado, de senador, de 
vogal etc.”.

2.3 Substituto

A Enciclopédia Saraiva de Direito (1977, v.71, p. 116) informa que:
“na terminologia política, o substituto de detentor de mandato legislativo ou de 
quem é membro de órgão de direção partidária denomina-se suplente.”
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da Coordenadoria de Biblioteca da Secretaria de Gestão da Informação do Tribunal 
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Tribunal Superior Eleitoral. Jurisprudência
“Pesquisa Simultânea de Jurisprudência dos Tribunais Eleitorais.” Disponível em: 
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Tribunal Superior Eleitoral. Legislação Eleitoral
“Boletim Eleitoral, Coleção das Leis do Brasil, Diário do Congresso Nacional, Diário 
da Justiça, Diário da Justiça Eletrônico do TSE, Diário Oficial.” Disponível em: <http://
www.tse.jus.br/internet/legislacao/eleitoral.htm> Acesso em: 21 mar. 2012.

Tribunal Superior Eleitoral. Temas selecionados.
“A série Jurisprudência do TSE: temas selecionados, idealizada pela Coordenadoria de 
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Superior Eleitoral, disponível apenas em versão eletrônica, no sítio do Tribunal”. Dis-
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